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     Novas regras do Distanciamento Controlado 
dão aos municípios mais autonomia

As versões em Libras estão disponíveis em: https://ifrs.edu.br/alvorada/institucional/comunicacao/informes-covid-19/

   O governo do Rio Grande do Sul 
publicou, no dia 11/08, o Decreto nº 
55.435, que altera o 55.240 (de 
10/5), dando autonomia aos muni-
cípios no enfrentamento ao novo 
coronavírus com a gestão compar-
tilhada no distanciamento contro-
lado. Segundo o governador Edu-
ardo Leite, a mudança foi realizada 
a fim de ampliar a adesão à pro-
posta e melhor conciliar com a ati-
vidade econômica, garantindo a 
proteção à saúde das pessoas. 
  De acordo com o novo documen-
to, o modelo seguirá a classifica-
ção semanal das regiões por risco 
epidemiológico, divulgado às sex-
tas-feiras. A partir de então, as 
associações regionais, com a cria-
ção de comitês científicos regionais 
de combate à Covid-19, poderão 
adotar protocolos mais brandos à 
bandeira que lhes foi atribuída, mas
     

econômicas até domingo (16/8). 
Dessa forma, estabelecimentos co-
merciais, incluindo centros comer-
ciais e shoppings, ficam autoriza-
dos a funcionar somente de 4ª a 
6ª-feira, das 10h às 17h. Já os de 
prestação de serviços, podem 
atender de 2ª a 6ª-feira, das 9h às 
16h. Em todo os casos, é neces-
sário observar as regras de higieni-
zação como o uso de máscaras e o 
distanciamento entre as pessoas. 
O documento ainda autoriza outros 
serviços.  
  Embora a abertura do comércio e 
serviços esteja mais flexibilizada, 
as recomendações quanto aos 
cuidados básicos de higienização e 
isolamento social seguem as mes-
mas: lave sempre as mãos com 
água e sabão; use sempre másca-
ra em locais públicos; e, se pos-
sível, fique em casa.   

no mínimo da anterior. As medidas 
terão aprovação com o aval de 
dois terços dos prefeitos de cada 
região.
     Alvorada
   O município de Alvorada segue 
classificado com bandeira verme-
lha (alto risco), assim como a re-
gião de Porto Alegre. Conforme o 
mais recente decreto municipal so-
bre o assunto (nº 105 de 5/8), a ci-
dade segue, o que determina o De-
creto Estadual 55.413 (de 3/8). 
  Confira alguns telefones úteis que 
podem ser contatados para tratar 
sobre o novo coronavírus: Dúvidas 
e Esclarecimentos (51) 3199-9339 
e Centro de Saúde (51) 3442-3063.
     Porto Alegre
    Com o Decreto municipal 20.683 
(publicado em 10/08), que altera o 
Decreto 20.635, a Prefeitura de 
Porto Alegre liberou as atividades 
   

Seguimos com o calendário acadêmico suspenso, 
entretanto os servidores seguem trabalhando, 
pensando e executando demandas para o retorno 
seguro (ainda sem previsão). Dentre as ações já 
realizadas, destaca-se a instalação de pias na 
entrada do Campus a fim de proporcionar a 
higienização das mãos logo na chegada à 
instituição. Afinal, evidências científicas apontam 
que essa é uma das medidas mais eficazes para 
prevenção de doenças, inclusive do novo 
coronavírus.

Pelo Campus
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